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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI ne 4Z e doe TE pescerndra, DE 1989

"altera os limites da ZONA URBANA da Ci

dade de Inhambupe, Vez que, a delimita
ção em vigor não mais corresponde as y

novas condições decorrentes do Desen*

volvimento Demográfico c Econômico deg
E sfte Município".

A Kesa da gâmara Kunicipal de Inhambupe, no uso das

atribuições que lhe são conferidas
DE GRET A:

artigo 1º - Ficam estabelecidos os limites do quadro Ux

tano da Cidade de Inhambupe, Estado da Bahia, tendo como .. ponto

inicial e final o PRÉDIO ESCOLAR HELENA BARBOSA no Mandacaru, daã

em linha reta até a FAZENDA ALIO, daí cm linha reta até a FAZENDA

PITEIRA, daí sempre em linha reta até a FAZENDA CAMBUCÁ, Daí em

linha rota até a LADEIRA DO BERÉ, desta em linha rota até a FAZEN

DA LADEIRA DO TABULEIRO do Sre José de Arlinda (inclusive), daí

em reta até o POVOADO DE LOMOBSIRO na FAZENDA DO Se Leônidas Si-

nões ão Azevedo (inclusive), daí em linha reta até a ENCRUZILHDA

DO 7 EXU, deí sempre em reta até a PAZENDA SALGADO (exclusive)
em linha reta até a FAZENDA PEDREIRA (inclusivej, daí em linha re
ta ató a FAZENDA BOTELHO do Sr. José de Braz, daí sempre em reta
até o seu ponto inicial no PRÉDIO ESCOLAR HELENA BARBOSA FIGUEIRE

DO no Mandacarue
artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrários
Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambupe, aos 42.

diase novembro de 1989.
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